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G Ssnhor CARLOS EUGCnIO MARCONDES9 Prefeito Mu
nicipal de Lorenâ  usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei9

R E S 0 L U E :

Conceder a Senhora THEREZA VIEIRA DE SOUZA, Ser 
x/ente. Padrão Ê", lotada no Sator de Escolas Municipais do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal , 
45 (quarenta e cinco) dias de licença-premio, relativa a meta
de (1/2) restante da licença-premio concedida pela portaria nfi 
1731, de 20 de junho de 1972, a partir do dia 16 de outubro de 
1975, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o 
nS 3340, de 16 de outubro de 1975, que recebeu o seguinte des
pachos MDeferidoM, face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 27 de outubro de 1975»
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Registrada ) no Livro proprio do Setor de Servi
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Mu - 
nicipal e publicada no Paço Municipal aos 27 de outubro de 
1975.
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Encarregada do Setor de Serviços Gerais


